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MOÇÃO Nº 3/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, seja encaminhado ao Presidente da Câmara dos 
Deputados, Senhor Hugo MoƩa, MOÇÃO DE APOIO, ao Projeto de Lei nº 2.531/2021, em tramitação no 
Congresso Nacional, que insƟtui o Piso Salarial ProĮssional Nacional para os proĮssionais dos quadros 
técnico, administraƟvo e operacional da educação básica pública. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 9 de março de 2026. 
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JUSTIFICATIVA 

O Projeto de Lei nº 2.531/2021 representa um avanço signiĮcaƟvo na valorização dos 
proĮssionais que integram os quadros técnico, administraƟvo e operacional das insƟtuições públicas de 
educação básica em todo o país. 

A educação pública de qualidade é resultado do trabalho coleƟvo de diversos proĮssionais que 
atuam diariamente nas unidades escolares, não se limitando apenas à aƟvidade docente. Merendeiras, 
secretários escolares, auxiliares administraƟvos, inspetores, agentes operacionais, técnicos e demais 
servidores desempenham papel essencial no funcionamento das escolas e no apoio ao processo de 
ensino-aprendizagem. 

Entretanto, historicamente, esses proĮssionais têm enfrentado desigualdades salariais e 
ausência de parâmetros nacionais de valorização proĮssional. Nesse senƟdo, o referido projeto de lei 
busca insƟtuir um piso salarial proĮssional nacional para essa categoria, reconhecendo a importância 
de sua atuação no ambiente escolar e promovendo maior jusƟça remuneratória.  

A valorização desses trabalhadores consƟtui medida fundamental para o fortalecimento da 
educação pública brasileira, pois contribui para a melhoria das condições de trabalho, para a 
estabilidade das equipes escolares e para a garanƟa de serviços educacionais mais eĮcientes e 
humanizados. 

Importante destacar que a ConsƟtuição Federal já reconhece a necessidade de valorização dos 
proĮssionais da educação, princípio reforçado pelas políƟcas educacionais nacionais e pelo próprio 
sistema de Įnanciamento da educação pública. 

Nesse contexto, a aprovação do Projeto de Lei nº 2.531/2021 representa um passo importante 
para assegurar maior reconhecimento insƟtucional e melhores condições de trabalho para milhares de 
proĮssionais que atuam diariamente nas escolas brasileiras, contribuindo diretamente para o 
desenvolvimento educacional do país. 

Assim, esta Casa LegislaƟva entende ser legíƟma e necessária a mobilização insƟtucional em 
favor da aprovação dessa matéria, reaĮrmando o compromisso com a valorização dos proĮssionais da 
educação e com a defesa de uma educação pública cada vez mais justa, inclusiva e de qualidade. 

Diante do exposto, apresenta-se a presente MOÇÃO DE APOIO, como manifestação formal desta 
Câmara Municipal, na expectaƟva de que o Congresso Nacional avance na aprovação do referido projeto 
de lei. 
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Que a presente Moção seja encaminhada: 

• à Presidência da Câmara dos Deputados; 

• aos Líderes de Bancada do Congresso Nacional; 

• aos Deputados Federais representantes do Estado de São Paulo; 

• ao Senado Federal; 

manifestando o posicionamento desta Casa LegislaƟva favorável à aprovação da referida 
proposição, reconhecendo sua importância para a valorização dos proĮssionais que atuam no suporte 
e funcionamento das insƟtuições de ensino. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 9 de março de 2026. 

 

CABO RENATO ABDALA 

AUTOR 
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